
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

2ª RETIFICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 1/2022 - CAIE-
DGSS/CGEN/DREP/DGSS/RIFB/IFBRASILIA

O Diretor-Geral do Campus São Sebastião do Instituto Federal de Brasília - IFB, nomeado pela Portaria nº
548, publicado no D.O.U., de 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais resolve:

PRORROGAR o prazo das inscrições e matrículas das vagas remanescentes nos cursos Técnico Integrado
ao Ensino Médio na modalidade educação de jovens e adultos - PROEJA e Técnico Subsequente em
Desenvolvimento de Sistemas Educacionais até as 23h59 do dia 24 de abril de 2022 .

RETIFICAR  a forma de matrícula:

I. ONDE SE LÊ:

2.2.1 As vagas remanescentes serão preenchidas mediante matrícula on line via formulário.

II. LEIA-SE:

2.2.1 As vagas remanescentes serão preenchidas mediante matrícula on line via formulário, ou
presencialmente no Registro Acadêmico do campus, em dias úteis entre 9h e 21h. Para a matrícula
presencial é necessário levar documentação original e cópia.

REITERAR REITERAR a documentação necessária para o preenchimento das vagas:

a) Documento de iden ficação válido e com foto (Carteira de iden dade ou Carteira de Registro Profissional ou
Carteira de Habilitação ou Carteira de Trabalho ou Passaporte);

b) Declaração, certificado ou histórico escolar compatível com a escolaridade exigida pelo curso:
- Ensino Fundamental completo: curso Técnico Integrado ao Ensino Médio na modalidade educação de jovens e
adultos - PROEJA.
- Ensino Médio completo: curso Técnico Subsequente em Desenvolvimento de Sistemas Educacionais.

c) Foto recente;

d) Comprovante de residência com CEP ou declaração de próprio punho;

e) Certificado de reservista ou de dispensa de corporação, para maiores de 18 anos do sexo masculino.

f) Se o candidato for menor de idade, deverá ser feito o upload do documento de iden ficação válido com foto e
CPF do responsável e do menor. No caso de matrícula por responsável legal, deve ser apresentada a cer dão ou o
termo de compromisso de guardião ou de tutor. Candidato menor de idade que ainda não possui carteira de
identidade poderá ser feito o upload de sua certidão de nascimento.
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